
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE IRATI 

FONE/FAX (0**)49. 3349.0010 
RUA JOÃO BEUX SOBRINHO, Nº 385   –   CENTRO  –  CEP 89.856-000 

– IRATI – SC. 
CNPJ/MF 95.990.230/0001-51 

=========================================================== 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 017/2023. 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 014/2023 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2023-PMI 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2023-PMI 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2023-PMI 

 

O MUNICÍPIO DE IRATI, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no 
CNPJ-MF sob nº 95990.230/0001-51, com sede administrativa sito à 

Rua João Beux Sobrinho nº 385, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal Sr. NEURI MEURER, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado no município de Irati, de ora em diante denominado 

CONTRATANTE e de outro lado a empresa MODELMAQ 

TERRAPLENAGENS E TRANSPORTES LTDA - ME, inscrita no CNPJ-MF 

sob nº 08.968.958/0001-82, sito à Rua Conde D´Eu, nº 1450, centro, 
na cidade de Serra Alta - SC,  neste ato representada pelo seu 

representante legal, Sr. ADEMIR MOTTER, brasileiro, Diretor 

Administrativo, portador da Cédula de Identidade nº 22397760 e 
CPF/MF nº 767.***.***-15, residente e domiciliado na cidade de Serra 

Alta - SC, de ora em diante denominado de CONTRATADA, de acordo 

com o disposto na Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pela Lei Federal 
nº 8.883 de 08/06/94, bem como através da proposta da empresa, 

entabulam e convencionam o presente instrumento, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto o ajuste do valor do contrato, 
conforme sub-cláusula abaixo: 

 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR DO CONTRATO 
 

O Contrato em epígrafe terá seu valor aditivado em 25% (vinte e cinco por 

cento), ou seja, valor de R$ 4.375,00 (quatro mil, trezentos e setenta e cinco 
reais), equivalentes a 12,5 hora-máquina. 

CLÁUSULA SEGUNDA – RECURSO ORÇAMENTÁRIO: 

 

As despesas decorrentes da execução do  objeto  da  presente licitação 

correrão a conta   da seguinte dotação orçamentária, do exercício 
financeiro de 2023: 

 



ÓRGÃO: 08 - SEC. TRANSPORTES, OBRAS E SERV. PÚBLICOS 

UNIDADE: 01 – DEPART. DE ADM. E REC. HUMANOS 
ATIVIDADE: 2037 – Manutenção Atividades dos Transportes 

ELEMENTO DE DESPESA: (129) 3390.39.99.1500 – Outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica ................................................ R$ 4.375,00 
 

 

AS DEMAIS CLÁUSULAS PERMANECEM INALTERADAS. 
 

 

E, por estarem de acordo, declaram as partes aceitar todas as 

disposições estabelecidas nas cláusulas do presente contrato, bem 
como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares, 

pertinentes firmando-o em 03 (três) vias de igual forma e teor. 

 
 

Irati SC, 01 de março de 2023. 

 
 

 

 
 

NEURI MEURER                                           ADEMIR MOTTER                                                                 

CONTRATANTE                                            CONTRATADA 
 

 

 

 
Testemunhas: 

 

 
 

 

MAURICIO EDUARDO ZANELLA                    GILVÂNIA JOSÉ MARIA  
CPF: 526.034.319-00                                   CPF: 085.699.779-05 
 


